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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-182/2008-CM                   Votorantim, 20 de março de 2008.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção a Indicação nº 103/08, de autoria do nobre Vereador Fernando de Oliveira Souza, temos a informar que o Governo Municipal, respeitando a lei de responsabilidade fiscal e os limites financeiros da Prefeitura, tomará as medidas legais necessárias, adotando os procedimentos dos anos anteriores.









Respeitosamente


                                           Jair Cassola

Prefeito Municipal
Ao

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
Fqa...
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